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RESULTADO FINAL DA ETAPA DE HABILITAÇÃO 

A COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2025 – PNAB – PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA, nomeada por meio da 
Portaria nº 341, de 12 de maio de 2025, torna público o resultado da análise dos recursos 
interpostos na Etapa de Seleção: 

1.​ O recurso apresentado pelo Grupo Senzala de Capoeira, por meio de sua representante 
Elisangela Faria dos Santos, foi INDEFERIDO conforme análise jurídica constante no Ofício 
n. 378/2025-PGM; 

2.​ O documento complementar apresentado pelo Grêmio Haicai Sakura, por meio de sua 
representante Maria Eunice Silva de Lacerda, foi DEFERIDO. 

Dessa forma, o resultado final do Edital passa a ser o seguinte: 
 

Categoria 01 - Culturas Populares e Tradicionais 
Entidade / Coletivo Representante  Situação 
Grupo Senzala de Capoeira Elisangela Faria dos Santos INDEFERIDO 

Centro de Tradições Gaúchas 
Província Gaúcha 

Edson Schwinn DEFERIDO 

 
Categoria 02 - Desconcentração Territorial e Regionalização 

Entidade / Coletivo Representante  Situação 
Costa Oeste Crew Tiago Brandão Gonçalves DEFERIDO 
Associação de Hip Hop e Fórum de 
Dança de Toledo 

Maria Ramos dos Santos Silva DEFERIDO 

Grupo Tolebreaker’z Thiago Fernando Da Silva INDEFERIDO 
 

Categoria 03 – Demais entidades culturais 
Entidade / Coletivo Representante  Situação 
Coletivo Leia Mulheres Toledo/PR Cleonice Alves Lopes DEFERIDO 
Centro de Tradições Gaúchas Chama 
Crioula (CTG) 

Adilson Fernando Gonsalves DEFERIDO 

União Brasileira de Trovadores – 
Seção Toledo 

Lucrecia Welter Ribeiro DEFERIDO 

Associação Coral Encanto de Viver Arlete Uliz Haupt DEFERIDO 
Associação Cultural Arandu Isabela Olsen Pierazo DEFERIDO 
Grêmio Haicai Sakura Maria Eunice Silva de Lacerda DEFERIDO 

 
Os representantes das entidades e coletivos que tiveram suas candidaturas DEFERIDAS deverão 
comparecer presencialmente à sede da Secretaria da Cultura do Município de Toledo para a 
assinatura dos Termos de Premiação Cultural, no período de 29 a 31 de julho de 2025, em 
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma do edital. 

 


